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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
P•ço lW11nkiplll "Prof. JIU/illl tk Olimn1 G•triz" 

DECRETO N" J.895, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1001. 

Delega competincia a 
M1111icipal da Secretaria 
da Educação. 

Funcionário 
Municipal 

O Prefeito do M1111icípio de Assis. no uso de suas 
atribuições legai., e tendo em vista o disposto no inciso XXXIv: do ArtigrJ 87 
da lei Orgânica do ,\funicipio de .4.ssis, 

Artigo /". 

Artigo2". 
.4.rtiga 3ª. 

DECRETA: 
Fica delegada competencia ao func:ionário da Secretaria 

.Wunicipal da Educação. SR. MARCELO 
DORACIO MENDES, para a.vsinaturas de requi.Yições. 
que1· sejam de compras. 'vntrataçào de 
serviços ou execução de obras. p1·ecedidos 011 não de 
procedimentos /icitatórios. retiradas de 
materiais de estoque. e. em conjunto com o Sr. 
Gervá.vio Baptista da Silva, cheques e 
mo11imentaçào de contas bam·árias junto às Agênda.J de 
Assis. nos impedimentos da titular da 
pasta. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publiC"açào. 
Revogam-se as disposiçdes em contrario . 

Prefeitura 1Wunic:ipal de Assis. em J 4 de Fevereiro de :!(}(} /. 

_; .<C./1;.��-
CARLoSÂNGELÓNÓBILE 

Prefeito Municipal 

ANGELO &'°RMo BELÍlc1 
Secretlirio Municipal de Governo e Negócios Jurídicos 

Publicado na Secretaria ,'Junidpa/ de Governo e Negócios Jurúlicos. em 14 
de Fevereiro de 2001. 
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ANGELO c�lMo BELUCI 
Secretlirio Municipal de Governo e Negócios Jurúlicos 


